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VOTO DO RELATOR:

Diante da polernica estabelecida, mister se faz necessário, que seja converti.
do o curso do presente processo em Diligencia, no sentido de que seja anexado aos
autos, as notas fiscais citadas, assim como, cópia do Registro de Entrada de Mer-
cadorias em que conste o não lançamento das referidas notas fiscais.

É VOTO
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DECISÃO:

" Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Célula de Jul.
gamento de 18 Instancia
e recorrido: Hecsa - Heitor Consto Saneamento e Arquitetura Uda .
RESOLVEM os membros da ..2a........•.... Cãmara do Conselho de Recursos Tributários,
pôr UNANIMlDADE, e nos termos proposto pelo relator e de acordo com manifestação
oral da douta Procuradoria, baixar o presente processo em diligencia.
SALADAS SESSÓES DA ....28•••••.••••CÂMARADO CONSEL O DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, 'Di? / j 1
PRES

~OMo~~:n O
lL\l .. ~

)r. Ublfatan Ferreira Andrade

)rocurador do Estado
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